
,fi" •. -,

Prefeitura Municipal de (oronél ViyjJ.la
ESTADO DO PARANÁ

Estado Paranã

suaula: Abre Orédito
mentar.

S\lple-

A CAMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do P~r.ná, de-
creta e eu, Iletto :Fleck.Prefeito Municipal, stno1ono a seguint' .
te lei.

Art. lQ) Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-
dito Suplementar de ~S 3.390.000,00 nas seguintes dotações.

8-02-4 Despesas de Viaaens 90.000,00
8-33-0 Professoras 1.800.000,00
8-86-4A Transportes e Fretes 200.000,00
8-99-4A Despesas previ.tas 100.000,008-82-3A Combustíveis 900.000';)00
8-82-1 Pessoal Vari.vel 300.000,00

maior
Art. 2Q) Para cobertura do 'resente Crédito usar-se-há a- ,arrecadaç80 ja prevista.
Art. 3D) Esta lei entrará em vigor a partir na data de eua

publicaçao.,revogada as disposições em contrario.
labinete do Prefeito Municipal de C.l Vivida, 28 de Se-

tembro de 1964
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BETTO P'LECK

PREFEITO


